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PARECER Nº 836/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE A REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI 
Nº 235/2011.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Arselino Tatto, que 
denomina Cecília Apolinário Trapiá a praça inominada localizada entre a Rua Oscar 
Nelson e Av. Piero Di Lorenzo, Jardim Santa Edwiges, Subprefeitura da Capela do 
Socorro.  
O projeto recebeu parecer favorável das Comissões de Constituição, Justiça e 
Legislação Participativa; de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente; de 
Educação, Cultura e Esportes, e de Finanças e Orçamento.  
Tendo em vista a aprovação da Emenda nº 1, foi o projeto encaminhado à Comissão 
de Constituição, Justiça e Legislação Participativa para a elaboração do parecer 
propondo a sua redação final, com fundamento no art. 261, § 2º, do Regimento 
Interno.  
Feitas as modificações necessárias à incorporação ao texto das alterações aprovadas, 
segue abaixo o texto com a redação final ao projeto:  
PROJETO DE LEI Nº 0235/11  
Denomina Praça Cecília Apolinário Trapiá o espaço livre delimitado pelas Ruas Oscar 
Nelson e Rubem Souto de Araújo e Avenida Piero Di Lorenzo, situado no Distrito de 
Cidade Dutra, Subprefeitura da Capela do Socorro, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Fica denominado Praça Cecília Apolinário Trapiá o espaço livre delimitado pelas 
Ruas Oscar Nelson e Rubem Souto de Araújo e Avenida Piero Di Lorenzo (setor 177 – 
quadra 158), situado no Distrito de Cidade Dutra, Subprefeitura da Capela do Socorro.  
Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de noventa dias de sua 
publicação.  
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 22/05/2013.  
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